
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAL4NA
PALÁCIO RIO BRANCO

CABINETE DO PREFEITO

Oficio n° SSOI2O25IGAPRE

a
trugnaiana, 05 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei A1ves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Urugualana
NESTA

Assunto: En inha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente. em atençãc ao ±spostc nc
ncso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos ;eic

presente, encaminhar a Comunicação Interna ~0 026’2$25 da Comissão Munidpa[
para acompanhamento e fiscalização do coatrato n’ 160/2011, em resposta ac
Oficio n° 1151í2O251DLEG, do Poder Legisiativo, onde o Vereador Lws Fernandc
Braite, solicrua providências, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me zom v o:cs
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais

formações que ainda se fizerem aecessárias.

Azenc osamen.te

Carlos Alberto DelgoÁCDavid
Prefeito Munwipat.
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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de 11r.guaiana

Gabinete do Prefeito
Comissão de Fiscalização do C trato n.° 160/2011

C. L N°. 026/2025 Uruguasana, 05 de agosto de 2025.

De: Comissão de FiscalizaÇãO do Contrato n° 16W201 1
Para SEGOV
Assunto: Inforniaçâo

Senhor S~retÊrio,

Ao cumprimenta-lo cord~a1mente, venho por meio de&a, em atenção a CL n°
1 15:/2025/SEGOV, prestar informações sobre a solicitação conüda no Oficio Exec.N”
1 15:/2025/DLEC.

Informo que, em re1aç~o ao Requerimento verbal W’ 11, do ver~dor Luas Fernando
Braite, segue as informações referente.

A prefcj.Lwp municip&. de Uruguaiana possui contrato vigente de concessio da
prestação do serviço público de abastecimento de água potável e esgc~tamentc sanitáiio com a
concessiottia BRK Ambiental S.A. O ccntrato tem o prazo total de 31 anos, 09 meses e IL
dias. sendo que no mês de maio do corrente ano completou o l~° ano da concessão. Desta
forma, não existe prxesso em andamento para troca da empresa e ou estudos recmcos q~
estewm sendo analisados para este fim.

Convém informar que possíveis descumprimentos & qualquer clácsula do contrato
são analis~las peia Agergs e comissão de fiscalização, sendo expedidos se fcr o case, Teimo
de Notificação e Auto de Infração, conforme estabelecido em contrato.

Certo de ter prestado as informações putinente& reitero voos de devada estima e

distinta considetaçio.

Ataiciosamaite,

‘A

u Iro ihreira
Presidente da Comls iscaliza$ão do Contrato n2 160/201:

Rta l5deNovaitrn. 1882-iruguaiana—ES—CFPr5O1-532
Fone: (55) 3i12-WQ1/3412-6454 — e-maU: se~v(~un,gna~iaagov.br www.uniguaianaagov±r



PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNI~PAL DE U~JGUMAkA

MLÁCX) BORGES DE IC~RC5

OFÍCIC EXECUTIVO N~ 4454 /2025/DLEG.

Urt~ualana 17 de julho oe 2C25.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Asswito: Reqie providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em ataiçâo ao R~uerImento Ve-bai ~2 ~ dc
Vereador Luis ernando Brafte, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Exc~ência ~ue
determine, aos setores competentes, prestem infomiacões nrca da possível subsdtuiçãc da
atual concessiorár~ de água e esgoto, BRIC Ambiental, peia empre~ Âegea Corsan.
2. Registramos caie nos iltimos anos, a BRI( Antilental vem aaimulandc urna sé-te
de falhas na prestaç% dos serviços de água e esgoto em Urugualar~, geranao diversas
reclamações por parte da população, especialmente no que se refere à qualidade :o
abastecimento, manute,~io das redes e atendimento ~ público. Diarte disso, surgiu a
possibilidade ae suhstitilção da atual concessionárla peia Ae~a Corsan, que pcssui histórco
mais positivo em outras municípios gáúchos. Con~de-andr. G Impacto direto desse dpo :e
mudança na vida ca população, tanto na prestação de serilço quarto na tarifa, solicita-se que o
Executivo preste esclarecImentos formas sobre qualquer processo em andamento relacionaco
à troca da empresa, bem como possíveIs tratativas, eszuoos técnicos ou contratos que este;a~n
sendo analisados.

Atencosamente,

Ver.

Ria Beritc Marttns. ri9 2619, 2P 9~5O1-52O— iJRUGJA1*k~— Rs—Ta~b.e .55) 343.2-5971
‘ágbz ~auna~s~ E-mIE~naana~

1


